
Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

3ª Reunião Extraordinária CTLU – 14/12/2022

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

• 1.1.  PA 59.596/2022 - Diretrizes Urbanística para edificação industrial, encaminhado à CTLU porque o 
imóvel está na situação prevista pelo artigo 154 da Lei 7888/21 - terreno localizado em duas ou mais 
zonas. 

• 1.2. PA 41.870/2022 – Diretrizes Urbanística para Condomínio Horizontal, encaminhado à CTLU porque o 
imóvel está na situação prevista pelo artigo 154 da Lei 7888/21 - terreno localizado em duas ou mais 
zonas

• 1.3. PA 50.973/2022 – Diretrizes Urbanística para Condomínio Residencial de Interesse Social, 
encaminhado à CTLU porque o imóvel está na situação prevista pelo artigo 21, inciso I da Lei 7888/21 -
analisar e decidir os casos não previstos nesta lei;
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PA 59.596/2022

Requerente: Lausimar Ferreira Santiago

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para a construção de 
Indústria – I2-A (Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial).

Imóvel: IC 073.40.42.0173.00.000 área do terreno total:  4.849,50m² 

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 
7888/21)

Com base na área do polígono enviado pelo requerente, a área do 
terreno possui 4.852,31 m². Considerando essa área, o terreno se 
encontra na seguinte situação:

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras das zonas 
correspondentes a cada parte do terreno.

ZI
cerca de 98,64%

ZUD-6

cerca de 1,36%

Zona Sigla Área/m² %

Zona Industrial ZI 4.786,50 98,64

Zona de Uso Diversificado 6 ZUD-6 64,29 1,36
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9ª Reunião Ordinária CTLU – 10/11/2022
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Sugestão do executivo:

Considerar que se aplique ZI para todo o imóvel.
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PA 41.870/2022 – Diretrizes Urbanística para Condomínio 
Horizontal
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PA 41.870/2022

Requerente: Condomínio Residencial Parque da Fonte

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para a construção de 
condomínio residencial horizontal

Imóvel: IC 081.74.63.0001.00.000 e IC 081.74.63.0842.00.000 com 
área do terreno total:  237.220,12 m² 

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso (art. 154 – Lei 
7888/21)

Com base na área do polígono enviado pelo requerente, a área do 
terreno possui 237.676,28 m². Considerando essa área, o terreno se 
encontra na seguinte situação:

À CTLU compete definir qual a zona deve ser considerada para o 
empreendimento como um todo ou se deverá ser aplicada as regras das zonas 
correspondentes a cada parte do terreno.

ZUC

cerca de 3,11%

Zona Sigla Área/m² %

Zona de Uso Conservacionista ZUC 7.393,06 3,11

Zona de Vida Silvestre ZVS 11.116,76 4,68

Zona de Uso Diversificado 6 ZUD6 107.264,74 45,13

Zona de Uso Diversificado 8 ZUD8 111.901,72 47,08
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ZVS

cerca de 4,68%

ZUD8

cerca de 47,08%

ZUD6

cerca de 45,13%

ZUD8
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9ª Reunião Ordinária CTLU – 10/11/2022

Art. 95. A categoria de uso residencial R3 compreende as seguintes tipologias:

I - R3-Vila: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às edificações por vias internas do conjunto, ficando vedado o acesso direto pela via oficial de 

circulação, podendo ser implantado em terrenos com área máxima de 5.000,00 m² 

II - R3-H: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às edificações por vias internas do conjunto, ficando vedado o acesso 

direto pela via oficial de circulação, podendo ser implantado em terrenos com área máxima de 20.000,00 m² em todas as zonas onde é permitido, sendo que a 

restrição de área máxima de terreno não se aplica na ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPEs e ZEPAM.
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Sugestão do executivo:

Considerar que se aplique ZUD-8 para a parcela do imóvel marcada como ZUD-6, propiciando menor 
adensamento e que as áreas marcadas como ZUC e ZVS, onde não é permitida a construção, seja 
considerada apenas para o cálculo dos índices urbanísticos.
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Motivos da proposta:

• Menor adensamento populacional em 
função dos índices urbanísticos

• A área marcada em ZUD-6 não 
necessitará de novos parcelamentos para 
viabilizar  atividade

• Necessitará doação de área para 
implantação de equipamentos públicos

§ 2º A implantação do uso R3-H deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se localizar, além das seguintes 
condições: 

I - a parcela mínima de terreno por unidade habitacional horizontal será de 100,00 m² (cem metros quadrados), considerada a 
área total do terreno, devendo nos casos das zonas ZUD-8, ZM, ZUS2, ZPEs e ZEPAM, ser igual à área do lote mínimo exigido 
para a zona de uso;

II - a área de estacionamento de veículos poderá ser isolada para cada unidade habitacional ou em bolsão, localizado dentro 
do próprio conjunto;

III - o conjunto residencial horizontal deverá destinar 10% (dez por cento) da área total do lote ou gleba para uso comum do 
condomínio, sendo no mínimo 5% (cinco por cento) para área verde e os demais 5% (cinco por cento) para outras atividades;

IV - o conjunto residencial horizontal com área de terreno ou gleba acima de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados), 
permitido nas ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPEs e ZEPAM, deverá transferir à Municipalidade 5% (cinco por cento) de área institucional 
ou de lazer, localizada fora da área do conjunto, sendo definida a destinação da área quando da expedição das Diretrizes 
Urbanísticas do empreendimento, a doação da mesma durante o processo de licenciamento edilício e a transferência da 
titularidade e posse para o Município será exigida para a expedição do respectivo Certificado de Conclusão de Obra.
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PA 50.973/2022 – Diretrizes Urbanística para Condomínio 
Residencial de Interesse Social
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SDU – Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

PA 50.973/2022

Requerente: Ricardo Siqueira

Assunto: solicitação de Diretrizes Urbanísticas para a construção de 
Condomínio Residencial Vertical – R4 –

• 200 unidades habitacionais

• 12.000,00 m² de área construída

Imóvel: IC 111.73.15.0114.01.001/002 

área do terreno total:  3.333, 37 m² 

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

O imóvel está na situação prevista pelo artigo 21, inciso I da Lei 
7888/21 - analisar e decidir os casos não previstos nesta lei;

Questionamento do Grupo Técnico de Análise Urbanística – GTAU 
conforme Ata nº 48/2022-DU:
O requerente  poderá doar a área faltante na testada para 
atendimento do Quadro 6  no que se refere a largura da via.

No caso apresentado a largura da via possui aproximadamente 7,00 m

ZI
cerca de 98,64%

ZUD-6

cerca de 1,36%
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ZI
cerca de 98,64%

ZUD-6

cerca de 1,36%
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ZI
cerca de 98,64%

ZUD-6

cerca de 1,36%
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Viário existente – ≈7,00 m
Faixa a ser doada – 3,00 m
Total: 10m de largura de via
Atendendo assim o Quadro 6

Conforme Lei Municipal 7.888/21 está localizado na 
Zona de Uso Diversificado 3, ZUD-3 e conforme art 7º, 
inciso III:

“ZUD-3: compreendida por partes dos territórios das 
Macrozonas Urbana Consolidada, de Reestruturação 
Urbana e Ambiental e de Amortecimento e 
Requalificação Ambiental, são áreas onde se pretende 
estimular a média alta densidade construtiva.”
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Sugestão com base na deliberação do Grupo Técnico de Análise Urbanística – GTAU, conforme Ata nº 48:

Que  “exclusivamente para este PA e caso haja interesse do requerente, deverá doar parte da área na 
testada do imóvel e promover o alargamento da via, de modo a atender ao Quadro 6 da Lei 7.888/21, no 
que diz respeito a largura mínima da via”.
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